PARECER N.°  2104, DE 2003

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 597, DE 2003

De autoria do Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Carlos Eduardo de Gasperi Consonni” ao trevo de entroncamento da SP 255, km 11,370, com a SP 328, km 304,310.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 73.a a 77.a Sessões Ordinárias, de 7 a 13 de agosto de 2003, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que o trevo em questão ainda não possui denominação patronímica, conforme informa o Departamento de Documentação e Informação desta Casa às fls. 3.

Quanto ao mérito, verifica-se que a escolha do patronímico foi bastante apropriada, dado o papel de destaque do homenageado como pecuarista e empresário.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 597, de 2003, “ad referendum” do Plenário.

a) GERALDO LOPES – Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 3/12/2003

a) RODRIGO GARCIA – Presidente
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